
Condições Especiais do Contrato (CEC) 
 

As seguintes Condições Especiais de Contrato suplementam as Condições Gerais do 
Contrato. Em caso de divergência, as Condições aqui contidas prevalecerão sobre as 
Condições Gerais do Contrato. O número da Cláusula correspondente das Condições 
Gerais está indicado entre parênteses. 
 
Referência a Cláusulas das Condições Gerais do Contrato (CGC) 
 

(CGC 1.1-
f) 

Os serviços serão prestados na oficina da empresa adjudicada . 

CGC – 3.2 
(a) 

O significado dos termos comerciais deve estar de acordo com as prescrições dos 
Incoterms. Se o significado de um termo comercial e os direitos e obrigações das partes 
não corresponderem aos Incoterms, as condições devem ser consideradas de acordo com 
o seguinte:  

CGC – 
3.2(b) 

A edição corrente dos Incoterms, que deverá ser considerada para o presente contrato é: 
2025. 

CGC – 4.1 A ENTIDADE CONTRATANTE é: 
 
Nome: Direcção Provincial  de Educação de Manica  
  
Endereço: Av. 25 de Setembro, 312- Manica 
 
Nome do Representante Autorizado: Tiago Tendai Chingore 

CGC - 6.1 Objecto: Aquisição de peças sobressalentes para viaturas da DPE-M   
CGC – 8.1  Prazo da execução é de: 30 dias, após a assinatura de contrato. 

 
CGC – 12.) 
 

Os bens serão entregues no património da DPE-M sita ao longo do murro da ESG-
Samora Moisés Machel-Chimoio 

CGC.12.3 Detalhes do embarque e documentação a ser fornecida pela Contratada: 
 
Para os Bens fornecidos do exterior – N/Aplicável 

CGC 13.1. Moeda de Pagamento: Metical. 
CGC – 14.1 Pagamento  

a) Pagamento antecipado: Não haverá pagamento antecipado do valor contratual dos 
Bens. Somente será pago dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do 
Contrato e Expedição da Ordem de Fornecimento, mediante a apresentação da 
factura. 

CGC 15.1 Os preços dos serviços, não devem ser “reajustados” 
CGC – 16.1 Cabimento Orçamental: OE 
CGC 18.1 A responsabilidade pelo transporte dos Bens é do fornecedor. 
CGC – 19.2 O seguro deverá ser providenciado pela Contratada, em conformidade com as condições 

especificados no Contrato. 
CGC 22.7 O prazo de correcção de defeitos ou substituição dos Bens é: 5 (cinco) dias 

CGC, 44.2 Tribunal competente para solução de conflitos: 
Tribunal Administrativo 

 
 



 
 

Lista das necessidades e especificações 

 

Nº DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Baterias de 85A 10 

2 Radiador de Nissan Patrol 3 

3 Radiador de Toyota Coster 1 

4 Manga de eixo de Nissan Patrol 2 

5 Manga de eixo de Nissan harbod 1 

6 Lampadas de 12v para viaturas 14 

7 Jogo de rolamento de tubo de frente 1 Par (2 rolamentos) 

 


